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EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL 

EXTRAORDINÁRIA DO ITAPARICA TÊNIS CLUBE (ITC) 

 

O ITAPARICA TÊNIS CLUBE, associação civil sem fins lucrativos, com sede na Av. Saturnino Rangel 

Mauro, nº 2109, bairro Praia de Itaparica, Vila Velha/ES, neste ato representado por seu Presidente, o Sr. 

ARMANDO MOREIRA MACEDO JR, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto Social 

e em conformidade com os artigos 53 e seguintes do Código Civil Brasileiro, bem como dos artigos 40 

e seguintes, do Estatuto do ITC, CONVOCA-SE todos os associados que estejam em pleno gozo de seus 

direitos estatutários para comparecerem à ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, a realizar-se no dia 17 

de dezembro de 2025 (quarta-feira), às 17h00, em primeira convocação, com a presença mínima de 2/3 

dos associados, não havendo quórum, em segunda convocação às 17h30, com metade mais um dos 

associados e, não havendo quórum, em terceira convocação às 18h00, qualquer número de presentes, 

observado, entretanto, o quórum estatutário específico aplicável a cada matéria constante da ordem do 

dia, especialmente quanto à eventual deliberação sobre dissolução e destinação patrimonial do Clube. 

 

A Assembleia será realizada nas dependências da sede do Clube, situada na Av. Saturnino Rangel Mauro, 

nº 2109, bairro Praia de Itaparica, Vila Velha/ES. 

 

A ASSEMBLEIA TERÁ A SEGUINTE ORDEM DO DIA: 

 

 

1. APRESENTAÇÃO DAS DÍVIDAS DO CLUBE E DOS ENCARGOS DISPENDIDOS PARA MANUTENÇÃO DO CLUBE; 

2. APRESENTAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES QUE OS SÓCIOS PRESTARAM AO PATRIMÔNIO DA 

ASSOCIAÇÃO; 

3. APROVAÇÃO DE RECEBIMENTO DE RESTITUIÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES QUE OS SÓCIOS TENHAM 

PRESTADO AO PATRIMÔNIO DA ASSOCIAÇÃO; 

4. ASSUNTOS GERAIS. 

 

 

ESCLARECIMENTOS IMPORTANTES AOS ASSOCIADOS: 

 

(a) Somente poderão participar e votar os associados que, na data de instalação da Assembleia, 

estiverem devidamente admitidos nos termos do Estatuto Social, em pleno gozo de seus direitos 

associativos. 

(b) Conforme disposto no Estatuto Social (art. 40, §4º), não é permitida a participação mediante 

procuração. 

 

Vila Velha (ES), 08 de dezembro de 2025. 

 

 

ARMANDO MOREIRA MACEDO JR 

Presidente – Itaparica Tênis Clube 
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